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M!NISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMIRCIO 

..JUSTIÇA DO TRABALHO 

_..JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ...... . ........... 13 ............................. 	dias 	do 	môs ..................... 	de 	19 4S2.... 

compareceu perante 	mim, Secretário 	da................Junta 	de 	Conciliaç.o 	e 	Julgamento 

dc ...................................................... , 	 ..B2j.hi..QT 
Reclamante 

LL. Ç 	JÇ 

Profies&o Estado civil 	 Nacionalidade 

.... 	 .......................... . .......................................................... .......... 	associado 	do 	sindicato 
Residência 

portador da C. 	P.—N. ..... 	 , 	 série ........ 	, 	 e apresentou a seguinte recla- 

maç.o contra ................................................................................................................................... - 
Reclamado 

................................. , domiciliado n... 	int 	
- 

Atividad, Rua e número 

................................................ 
Bua e núaiero 

.... ................ .ueQ.QX.:P... ciGacie, 

......................................... ... ..........  ....................... .......................................... 

i.do 4.4,4.... 

.............................. 

............................................. ani 	. orrene 

sja......Qtft;.................................................................... 

Irnp. Nac. - 10.604 



Assim sendo, pede 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes tes- 

temunhas: 

lia
..... 

Nome 	 Endereço 

........d,.e .......T..1 ..... ........................................... . 	---- .---------------------- . ............................... . --------------------- .----------------- 
None 	 Endereço 

Nome 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

. 

Reclamante 	 Representante do sindicato, quando houver. 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. 1 Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 

de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 

4,44 



o -rRAE34LHÕ. N,ÚSrIÃ  E CC?-,ÊRC,Õ 

JUST 	O TRABALHO 

-. 	 cONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 
Certifico que foi designado o  dia... 	do,,6 	~Í 
de 	as.1v3. ......... horas, para a realização da audiência, e 

que, nesta data, foi notificado pess2,1mene n Peci.ante 

expedida notificação ao Reclamado, celo reg 	o. 

para ciência da desgnaço. 

............................  de l~«A« 
• -..t__,'..............••  

Seio 



tFACE 2) 

AVISO DE RECEFflMENTO 

.i\jz,nero d rc 	radp (00 do ratc) 

Valor dcc1czraa. (ou 2 ,OPVrtJrIC1U do Valt) 

,\TOtLI, c:a CiO objcto 

Dula dO rCLSÍr1) 1 	C 11:;LIO do vlc) 

/) i))?I( (1( (21 , io (te Origem 	EsIíi jí (te leu' S( 1 	 ida j  'o ao(rriO dr w'ig,ffl, JUC (iSCO ad m )iaI '(IdC 

a, (biCO 	 ia ii, ia, (5)0 li), 5)0 O' toste sia 	jia1i'io OU (1)  

- 	 1-ECiiJi O od,r;T) ACItIA DEsCRIT1) 

WLtlL&,IL 	 19 

NO 'li - O recibo dpvq ser da todo e usa muda a lis te e a 2. .17. e 	17 ido, a ise)an,uf,', pela primeira 

rnalry, com, curra.j'wiaosca o,'diuuria. 



FACE 1) 
MiNiSTRiO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

DPAPTAMNTO DOS COROS E TIELÉGRAFOS 

SR. 

a 

(Nome da pessoa a quem cave ser devolvido AsIa 'AF Ç 	 a 
...' 

Av. ToeanLi.xis 35 
(Rua, avenida praça número, ar -  doa saia. apartarnpnto, etc.) 

(Cidade OU vila) 

BRASIL 
NOTAi Esta parte deve ser preenchida pelo remoterue do obje(o. 

Imp. Nac. - 100.541 

o 
(avini1ro tja rt »'rviiçã.) q'Ie 

efeltvai a resUt%ução iLt "ÁI". 



MIN'STEEO DO TRAÜALHO. JNDÚ.sTRIA E COMPCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos... 20. dias do mês de Setembro 	do ano de mil novecentos e 

quarenta e s.eLs, 	 nesta cidade de Goiânia 

à avenida Tocan.tins, • fl22 35• 	 , na sala de audiências desta Junta de 
PUA E MúMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, Belchior lopes da 

Silva, 	. 	.................., 
Representeço, se houver 

e o reclamado Joaquim de Souza, 

.. 	.., e depois de ouvidos, 
Representeço, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os li-

tigantes entrado em acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes cond.çes: 

o Reclamado pagará ao reclamante, neste ato, a importância 

de Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros), por saldo da presente 

reclamação.... 	.. 	.. . 

Custas, no total de Cr$ 14,50, mais o selo de educaço e 

saude, pelos litigantes, em partes cLuais. 

........- 
	 - 

fl1). Nac. - I96Í 



PRESIDENTE 

•1 
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MINIISTÊRIO DO TRAEAL.HO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTtÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

do mês de...CTiJrO ...... .-------------- ..... -----  do ano de mil novecentos 

e .. 	r.nJa... nesta cidade de... 	 ........................................................... 

horas, na Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim. 

Secretário, compareceram o Reclamante ...... . 9.P» 
(representação, quando houver) 

e o Reclamado..Q 	i.iJ1 .................. ............ . .......... ....................... ..................... ........... ............... ... e por 
representaço, quando houver) 

- 	 acordo celebrado 
este ultimo me foi dito que, em cumprimento aC................... 	 presente 

reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importâicia de Cr$...J.5.Q. 0 O. ............................  . 

............................relativa 	... 	 . ..................................... . 

Feio Reclamante foi dito que recebia a mencionada importê.ncia que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

..•. 

CÁ4 	t." 	~z'
------------------------- 

64 
Reclamante

h,. 
 

Reclamado 

Imp. Nac. - 13.007 
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S0,00  

o 	 J' 
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oo 

.L.._J 	 . 

CONCLUSÃO 
Iesta d&tz, faço concli.isos os presentes autos, ao 

Snr. Prsaidente. 	J 	 / 
.....de 194 . 

.. ..... .. --. 

• 	 ( 	 Secrel/ário 



- 	 MINES1IO DO TDÂF?ALHO, NtUTÀ È crMEFc,ô 

JUT:Ç OC TA°ALHO 

£D 6  CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

/ 

CERTIDÃO 
que foi 	o1grÀado o diaLde-------- 

a 	 pa a 	rs1ização da audiência, 

iOL notificado pøssoalmwte o Reclamante 

;.Jidd notificação ao Reclamado, pelo registadon. 

para ciência da designação. 

coiani&, ..!de 	 da 191. 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E CCMÉRCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

.-JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos....... 4- ----- ... dias do mês de-- ----- ----t-J------------------------------- do ano de mil novecentos 

e 	 nesta cidade 	-  -------- -------------------------------- àsJ3-------horas, na sala de 

audiência desta Junta. 	 o Reclamante--------Ç-J2P ---- - 

(Representação quando kouver) 

eo 	Reclamado 	LQQQ 	..................................................................................... 
ausente 

:i... 	 não se tendo podido realizar 
(Represeetação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em razão de- -----------------------  -------------------- ------------------------------------ - ------------- ---------ficou marcada 

nova audiência para o dia .... 6 ------ de ...... .J.i --------------------------------- às ---- --- 13 ---- ....horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

( 	ic (.......... 
Secretário 

Imp. r'Jac. - 13.119 



MNRO fl1 TRAB&LHO. NCITRIA E CRCtÔ 	 / 

jurc. c TR4EALHC) 

JUNTA 	CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

la. T s?iJJNIÀ 02ER]ÏC IDA DEDO RDC lhIdANïE 

FRANCISCO FAUSPINO DOS SA1'TOS, brasileiro, casado, 28 anos de 
idade, trabalha em olaria. Aos costumes disse nada. Compro-
missada e inquirida pelo Sr. Presidente declarou: que foi con 
tratado h. um fflS pelo Reclamante para trabalhar na pipa da oT 
ria que antes auxiliou o Reclamante a construir a cisterna, o 
telheiro e a preparação do terreiro da olaria; que os seus se 
viços, acima mencionados, j foram pagos; que rnis tarde foi 
com o Reclamante à casa do Sr. Dourenço Tomazete ouvindo entao 
as negociaçes em t6rno da assinaturade um contrto; que o Re 
clamado dissera nessa ocasiao que assinaria o contráto se o De 
clamante se comprometesse a entregar por ms ao invós de sesse - 
ta mil tijolos cem mii, ao que respondeu o Reclamante dizendo 
que isso só seria -oossível se ele, D eclamado, lhe entregasse 
duas pipas, no que discordou o Eeclamante. Que o Sr. Julio 
Passos, que tom a seu cargo outra pipa da olaria, declarara ao 
Reclamante que a pipa dêle, Reclamaate, só iria funcionar da-
quí a uns dias e que sêmente a dêle, Julic Passes, entraria em 
atividade. Disse máis que quando foi trabalhar no local as 
duas pipas estavam sendo montadas. Nada máis disse nem lhe 
foi perguntado, motivo por que sed.eu por encerrado o presente 
depoirento que assina o depoenta juntamente com o Sr. Presi-
dente. Eu, servindo de Secr/ário, escreví. 

1 	v, 

/ 	- 

- 1 



MT'V) 	 TFAL'-4O, NOUSTRIAE crMRciO 

JUC 	 T.9ALHC 

JUNTA QZ COCUAÇÃO E JULGAMENTO 

	

' 	;:nl T:fll\'TT.L. 
	JJ 	

rrr 	1'T ( D1"rl T 
LI . 	L 	JIUJJL 	J 	LUUJh. J:jUIJ 	i.AnJ-jtI JLj 

ABILIC) CA:fC3O, brasileiro, soltsiro, sc•r 2u rs d. idade, 
oleiro, Aos costumes disse nada. Compronissada e i nquirida 
pelo Sr. Presidente respondeu: que indo à olaria do Sr. Toma-
zete fd convidado :elo Reclamante para trabslhar com ele, de-
clarando o Reclamante q:.ie estava montando a pipa e que uma vez 
pronta daria logo início a confecçao de tijolos; que contrata 
do para trabalhar or dia no dia seguiite faltou, declarando o 
ieclamante que nao fazia mal e que êle viesse mis tarde para 

	

servir c 	 nran omo lanceador de tijo'os e que estava esedo s6 que 
o Reclamante agenciasse um dinheiro para iniciar o serviço da 
olaria; que esderou at4 hoje sem que recebesse ordem para tra 
balhar. Nada mais disse nem lhe foi perguntado, otivo por q 
se deu encerrado o presente depoimento que lido e achado confo 
me vai assinado ,pelo depoente e pelo Sr. Presidente. Eu, ser-
vindo de Secretario, escreví. 

1 
/ 

a'-c 	—.----. 	--' 	- -'- 	c- _ - 	---.------_ 
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INJÇA E CCVÉRCÕ 

/ 

o CONCUAÇÃQ C. JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA NO PROCESSO DA REGLAMAÇO N 2  42/47 

Aos dezesseis cii's cio ms de abril dono de mil novecen 
tos e quarenta e sete, nesta cidade de Golania, estando aberta 
a audiencias da 'junta ao Conciltaçao e 'u1gamento ao Ooiania, 
na sala de audiencias, a Avenida Tocantins, ri. 35, com a pre 
sença do Sr. Juiz k'resictente --Jr. iu1z Fniiipe Vieira de i'el.L 
- e dos vogais ir, Agnello Aringon Fieury urado, dos Em-
pregadores e Sr, Tnerencio Àer15 Lopes, dos Empregados, foram, 
por ordem do Sr. Juizr'reiente, apregoados os litigantes 
nedino Honorato dos Santos, Reclamante e Lourenço Tomazete, 

Reci. amado, 

1 	Presentes as partes, procedeu-se a leitura da Rec1amaço 
a ser apreciada, tendo sido, exn,seguida, dada a palavra ao Re-
clamado para produzir a sua aefesa. Eis o que foi dito pelo 
mesmo: apos ter arrendado o pasto, para montar a olaria, apa-
receu o Xteclamante, dizendo que montaria a olaria se_o Recla-
mado .Lne desse o material; o Xte1amado declarou, entao, que no 
momento era d1flcij. 4  dada a carencia de recursos, mas, mesmo 
assim, este ficou la e cnegou atrabaInar durante algum tenipo, 
no que foi pago. i'lao assinei nenhum contrato, embora insistiu 
9 Reciamante que o fizesse, por nau concordar com a minuta por 
ele apresentada. Acresce tambei, que somente poderia movimenta' 
a olaria a partir ao dia 20 de maio, epoca em que deveria re-

ceber um dinheiro. .i4sso fiz ciente o Reclamante, acrescentan- ]  
do mais que nenhum compromisso poderia fazer por estar sem qua 
quer recurso. 's oIto dias ao serviço que o Reclamante traba-

lnou forain-Ine pagos a razao ae Cr 20 0 00 por aia. Us seus ser 
viços roram apenas esses - limpou o teineiro, furou o poço e 1 
fez o picador na pipa. 

Prope entao o Sr. 'Juiz a conciliação e no tendo Concor-1 
dado as partes continuou a instruçao cio processo. Ouvidas as 
testemunnas apresentadas, foram sucessiva e separadamentointe 
rogadas sobre o objeto da re1amaçao, sendo reduzidos a termos 
)S respectivos depoinontos, .L)ada a palavra ao Reclamante para 
aduzir as suas ra4es finais,este declarou que o Reclamado ha-
va afinuacio que tinha para receber quarenta mil cruzeiroe; 
ue o Sr. tiulio, tambem oleiro, deciarou que a pipa deste,Re-
lamante, Iria ficar parada, pois, ao a dele, Julio, rodaria; 
ue so poderia produzir mil tijolos com dtas pipas no ue nao 
oncordou o Reclamado; que ao faria serviços com contrato. 

)ada a palavra ao Reclamado, para o mesmo fim, este afirmou qu 
io seria possivel a nenhum oleiro produzir mil tijolos com um 
30 pipa e, por conseguinte, muito bem sabia qual a intençao cio 
Eieciamani,e; que o Reclamante acabava por assinar quai.quer con-
rato que Inc fosse apresentado, porem, como disse antes as 

3uas condiçoes financeiras nao o permitiam. 

- Existindo unicamente uma exectati-
va de contrato cio trabaino, nao ha co 
mo reconhecer ao empregado o direito 
ao prv10 aviso ou incienizaçao, 

Reclamou Enedino Honorato dos Santos contra Lourenço Toma 
sete, alegando que fora contratado para montar e explorar part 
le uma olaria, para consubstanciar esse intente, pediu aoRe-
lamado a assinatura de um contto, no que nao foi atendido, 
m vista de no ghegarem a um acordo relativamente a produção 
iensal de_tijolos e, que, finaltjnte, o Reclamado ordenara a 
aralizaçao dos serviços ate conseguisse numerarlo suficiene 
ara movimentar a dita olaria. rede seja o Reclamado cofldenado 

- - - - 



• 	

•::; 

- 	 • 



qAALHO, NDÚTÂ E CIÊRCÕ 

JU 1D' DC TRr2LHD 

JUT-. E CONCJAÇÀO E JULGAMENTO 

Processo n 49/47 
(Con1nuaçao) 

a assinar o contrato ou a pagar-i.ne e aviso prvlo que se jul 
ga com direito, 

defende-se o eclamado alegando que somente combinq 
com o reclamante a montagem de parte da olaria, serviço este 
ja pago e liquidado, segundo recibo em seu poder o, sue, de 
fato uma vez pronta a olaria entrara em suas cogitaçoes entre 
gar a expi.oraçao de uma pipa da mesma ao heclamant.e, mas nao 
9 fizera tao s2menue, em virtude de nao terem acordado quant 
a_procluçao, e nao estar em conciçoes financeiras, capazes de 
nao permitir, no momento, a movlmentaçao do negocio, porisso 
pedira ao iteclamaru,e esperar ate o dia vinte de I1aio. 

Uviu-se as testemunhas e nao vingou a conc1J.iaço. 'sto 
posto e aepois de tudo bem visto O examinado: 

onsicierarido que o reclamante concordou com a arirrnaçao dc 
reclamado de ja ter saldado o compxmisso decorrente dos ser-
viços por aqueJ..e prestados; 

, (onslcterando que ficuu demonstrado no ter navidu um con-
trato que abrangesse aexplraçao da olaria, tuüo dependendo 
de ulterlores negaciaçoes nao levadas a cabo, como bem se do-
preendedo depoimento das testemunhas do piprio reclamante; 

onaiderando do exposto ao conclui claramente ter!iavido 
em relaçao a expioraçao da olaria simplesmente uma expectativa 
de contrato. 

'estas cofldiçes, R E 3 O L VE a unta, por unanimldaae, 
julgar &lnprocedente á reclamaçao, Lustas pelo reclamante no 
valor de Cr 10,00, mais o selo cio ,'ducaçao e.Saude. O recla-
mante ficou ciente da aec.sao na proria audiencia, , para 
constar, eu, uhsto. secretario, lavrei a presen,..e ata que vai 
assinada pelo Sr. tJuizr'residente, pelos Srs. Vogais e por n1rn 
subscrita. 

Preident 

Vogal doS Eríip regadØ's 

Vogal dos Empregados 

"M cQQ OLfr, 
3ubsto. Secret.r±-6 

a 
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TJOO TRÁE3&1.HO NDÚTIA É CrfCO 

JUT!CA DO rAaALHO 

JUNTA c COrCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

cdr_N 
Nesta data, faço concu .; 	 o'esenteS autos, ao 

Snr. Presidente. 

Goiánia, 	........ de ...................................................ae 19 4  
Q4 1.........cAf 

ietar10 

— J & 

2 
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